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FACULDADE SÃO FRANCISCO XAVIER 
PROCESSO SELETIVO 2023 – 1º SEMESTRE 

 

EDITAL Nº 3 - VESTIBULAR 2023 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

ATENÇÃO! Leia todo edital antes de realizar sua inscrição. 
 

A Diretoria da Faculdade São Francisco Xavier de Ipatinga - MG, credenciado pelo 
parecer nº 1830, publicada no D.O.U. de 22/10/2019, mantida pela Fundação Educacional 
São Francisco Xavier, no uso de suas atribuições legais e para conhecimento de todos os 
interessados, torna público que no período indicado neste edital, estará aberta a inscrição 
ao Processo Seletivo 2023/1 para ingresso no 1° semestre de 2023 no Curso de 
Enfermagem (Bacharelado) - 100 vagas totais no turno noturno, Portaria N° 492 de 25 de 
outubro de 2019, de acordo com a Lei 9394 de 20.12.96 e com validade para o 1º semestre 
letivo de 2023.  
 

1-INSCRIÇÃO  
 

Ao realizar a sua inscrição no Processo Seletivo, o candidato aceita integralmente as 
regras e condições impostas neste edital. 

Dentre outras informações, o candidato deve fornecer no preenchimento de sua 
inscrição um e-mail e um telefone de contato preferencial, para telefone, SMS e/ou 
WhatsApp. A Faculdade São Francisco Xavier poderá contatar o candidato por estes 
canais, incluindo por meio do WhatsApp, em diferentes momentos do processo seletivo, 
para fornecer, consultar ou confirmar informações de interesse do candidato. É de 
responsabilidade do candidato manter estes canais disponíveis para contato da FACSFX e 
de seus representantes. 

 
1.1.  Período:  

A inscrição para o Vestibular 2023/1 da Faculdade São Francisco Xavier será feita 
via Internet no endereço www.fsfx.com.br/faculdade entre os dias 21 de novembro de 2022 
e 24 de fevereiro de 2023. O período de inscrições descrito anteriormente poderá ser 
prorrogado a critério da Faculdade São Francisco Xavier. 

  
1.2. O endereço eletrônico disponibiliza normas e orientações para:  

a) Acesso ao Edital completo e demais orientações;  
b) Link com informações para realização do Vestibular Online;  
c) O preenchimento do questionário socioeconômico e cultural, que faz parte da 

ficha de inscrição para alunos interessados nos programas de bolsa, estará disponível no 
ato da inscrição. 

 
1.3.  Habilitação à inscrição: podem inscrever-se no concurso vestibular os candidatos 
que tenham concluído ou estejam concluindo até o início do 1º semestre letivo de 2023, o 
curso de Ensino Médio ou equivalente. Em caso de equivalência, esta deve ser 
expressamente declarada pelo órgão competente. A comprovação deve ser feita, 
obrigatoriamente, até o ato da matrícula.  
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1.4. Disposições adicionais:  
a) Após a inscrição, não serão permitidas alterações, sendo todas as informações de 

responsabilidade do inscrito;  
b) Será eliminado, em qualquer época, mesmo depois de matriculado, o candidato que 

realizar o Vestibular utilizando documento falso, informações falsas ou outros meios 
ilícitos;  

c) Qualquer irregularidade (fraude, quebra de sigilo, etc.) cometida por professores, 
fiscais, pessoal técnico administrativo, alunos da instituição ou candidatos será objeto 
de inquérito administrativo e/ou policial, nos termos da legislação pertinente, e o infrator 
estará sujeito às penalidades previstas na respectiva legislação;  

d) O candidato que não tiver condições de comprovar, na data da matrícula, a conclusão 
de Ensino Médio ou equivalente, deve estar ciente de que, em nenhuma hipótese, 
poderá requerer matricula, uma vez que não atende ao disposto no Art.44, § li, da Lei 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 e deste edital;  

e) Identificado erro em qualquer dado da inscrição, o candidato deverá entrar em contato 
com a Coordenação do Vestibular, através do telefone 31-3830-5820, até o dia 24 de 
fevereiro de 2023, último prazo para aceitação de qualquer reclamação sobre a 
inscrição.  

f) O candidato que optar por participar do processo para concessão de bolsas sociais 
deverá preencher o Questionário Socioeconômico que será disponibilizado no ato da 
inscrição desse processo seletivo.   

 
2. DO CURSO, VAGAS, TURNOS, TURMAS E LOCAIS DE FUNCIONAMENTO 

 

Curso 

Ato de Autorização ou Reconhecimento 

Turno Vagas 

Nº de 

Alunos 

por 

Turma 

Local de 

Funcionamento Aut/Rec Natureza Nº Data 

Enfermagem Autorização 
Portaria 

Seres 
492 25/10/2019 Noturno 100 50 

Faculdade São 

Francisco Xavier 

– Avenida Itália, 

1910 – Cariru 

Ipatinga - MG 

 

3. DOS PROGRAMAS DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO  
 
Os programas correspondem aos conteúdos do Ensino Médio e será composto por 

uma folha de redação. Na correção da prova de Redação, levar-se-ão em conta os 
seguintes aspectos: adequação ao tema e aos objetivos da proposta, coerência, coesão, 
pertinência argumentativa, paragrafação, estruturação de frases, morfossintaxe, adequação 
vocabular, acentuação, ortografia, pontuação em um texto com no mínimo 10 (dez) e no 
máximo 25 (vinte e cinco) linhas. Demais informações estarão disponíveis no site 
www.fsfx.com.br/faculdade juntamente com as informações identificadas como obrigatórias 
pelo Sistema Federal de Ensino.  
 

4. DAS MODALIDADES E PROVAS  
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O Processo de Seleção dá-se por meio das seguintes modalidades e provas:  
a) Processo Seletivo Geral: compreende prova de Redação.  
b) Aproveitamento do somatório geral de notas do Exame Nacional de Ensino 

Médio (ENEM): utiliza as notas do ENEM em lugar das provas do Vestibular. O candidato 
que se inscrever nessa modalidade está dispensado de realizar as provas online, porém 
deverá encaminhar via e-mail (faculdade@fsfx.com.br) o boletim final com as notas obtidas 
no ENEM.  

 
5. DAS NORMAS DE ACESSO 

 
 Calendário e Local:  

As provas do Processo Seletivo Geral serão realizadas no seguinte endereço 
eletrônico:  
a) http://avaliar.csfx.com.br/alunos/Login.aspx 
b) As provas serão realizadas no período de 21 de novembro de 2022 ao dia 24 de 
fevereiro de 2023 e o caderno de provas será composto por:  

- Uma Folha de Redação  
 
Observações:  
a) Será eliminado o candidato que não realizar a prova obrigatória.  
b) Serão anuladas as redações que fugirem ao tema.  
c) O resultado final é o somatório de pontos obtidos na redação.  
 
5.1.  Dos critérios de seleção  

São selecionados e concorrem à classificação os candidatos que preenchem o 
seguinte conjunto de condições:  
a) Processo Seletivo Geral:  

- Ter obtido pontuação diferente de 0 (zero) no valor da prova de redação;  
b) Processo Seletivo com aproveitamento total de notas do ENEM, sem provas de 
vestibular:  

- Ter prestado o ENEM no período compreendido entre os anos de 2016 a 2021, 
inclusive, ter obtido, nas provas do Exame, pontuação no ENEM superior a 450 pontos e 
não ter zerado a Redação. O candidato deverá indicar, ao se inscrever, o número de 
inscrição no ENEM e o ano em que realizou a prova, além de enviar cópia do boletim 
através do e-mail faculdade@fsfx.com.br. 
 
5.2.  Sistemática de classificação: 

Os candidatos serão classificados no limite das vagas oferecidas, pela ordem 
decrescente da soma de pontos conquistados, inclusive das notas obtidas no ENEM, 
ressalvadas as situações de anulação previstas neste edital.  
 
5.3. Desempate:  

Ocorrendo empate na última vaga, o critério de desempate será feito pelo maior 
número de pontos obtidos nos critérios/prioridades da sequência abaixo:  

1. Prioridade: Maior nota na Redação  
2. Prioridade: Maior Idade  
4. Prioridade: Sorteio Público  
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5.4.  Disposições adicionais sobre as Provas:  
a) O candidato que, durante a realização das provas, utilizar-se de meios fraudulentos 
será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  
b) Em nenhuma hipótese, serão concedidas vista, cópia ou revisão de provas.  
 

6. ATENDIMENTO ESPECIALIZADO  
 

A FACSFX assegurará aos candidatos de qualquer um dos Processos Seletivos, que 
comprovarem necessidade, atendimento especializado para realização das avaliações das 
fases das quais participarem, nos termos da legislação vigente desde que solicitados e 
documentados dentro do período de inscrição.  

No ato da inscrição, em campo específico para tal finalidade, caso necessite, o 
candidato deve indicar a solicitação de atendimento especializado, escolhendo uma das 
seguintes opções: altas habilidades/superdotação, autismo, baixa visão, cegueira, 
deficiência física, deficiência auditiva, deficiência intelectual, deficiência múltipla, síndrome 
de Asperger, síndrome de Rett, surdez, surdocegueira, transtorno desintegrativo de 
infância, TDAH; ou indicar a opção “Outros” para algum outro tipo de atendimento 
requerido, incluindo alguma necessidade temporária derivada do uso de cadeira de rodas, 
muletas, gesso, entre outros.  

O candidato que solicitar atendimento especializado deve submeter através do e-
mail faculdade@fsfx.com.br os arquivos digitalizados dos laudos médicos recentes que 
comprovem a necessidade, o CID e a especificação do atendimento solicitado, com data 
não superior a dois anos, a contar da data de sua emissão até a data de início da prova do 
Processo Seletivo. As digitalizações devem ser feitas dos laudos originais, os quais o 
candidato deve manter em sua posse para apresentar a FACSFX caso lhe sejam 
solicitados. É de responsabilidade do candidato a qualidade da digitalização e a integridade 
do arquivo submetido. Atestados médicos simples desprovidos de laudos específicos 
emitidos por especialistas podem não ser suficientes para atendimentos solicitados.  

O não preenchimento das informações no sistema de inscrição, preenchimento 
incompleto, a não submissão dos laudos, o envio de atestados simples que não sejam 
válidos como laudos e/ou a submissão de documentos por outros meios que não o sistema 
de inscrição podem inviabilizar o atendimento especializado do candidato, ficando a 
FACSFX isenta de responsabilidade sobre tal inviabilidade.  

As solicitações de atendimento especializado serão analisadas pela FACSFX, que 
poderá entrar em contato com o candidato e sua família para solicitar esclarecimentos ou 
informações adicionais. Em até 10 dias após o fim do período de inscrição, o candidato 
será contatado pela FACSFX para que seja informado sobre o resultado da análise do 
atendimento solicitado. É de responsabilidade do candidato fornecer informações de 
contato fidedignas e atualizadas no formulário de inscrição para que receba esta 
notificação. Caso não tenha recebido contato até o fim deste prazo, o candidato deve entrar 
em contato com a FACSFX para verificar a situação de sua solicitação.  

 
7. TRANSFERÊNCIA EXTERNA, REINGRESSO E PORTADORES  

DE DIPLOMAS DE CURSO SUPERIOR 
 
Indivíduos matriculados em outros cursos superiores autorizados pelo MEC 

(transferência externa), que tenham cursado parcialmente (reingresso) ou sejam portadores 
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de diploma, tanto na mesma área quanto em áreas semelhantes ao curso de Enfermagem 
deverão solicitar na secretaria a matrícula, que será analisada e deferida ou não 
coordenação do curso.  

Caso sejam convocados para a matrícula, os candidatos a transferência, reingresso 
ou portadores de diploma de curso superior deverão apresentar, no ato da matrícula, os 
seguintes documentos, adicionalmente à documentação exigida no item 9.2 deste edital: 

a) Histórico escolar, incluindo dados do ingresso (classificação no processo seletivo), 
constando reconhecimento do curso, carga horária por disciplina e assinatura do 
responsável da Instituição. 

b) Conteúdo programático de todas as disciplinas cursadas, com indicação de 
leituras e bibliografia, com carimbo e assinatura do responsável da IES. 

 
Os candidatos a transferência devem apresentar também: 
c) Declaração de vínculo com outra Instituição de Ensino Superior. 
 
E os portadores de diploma deverão apresentar também: 
d) Diploma do curso superior que tenha concluído. 
Todos os documentos acima devem ser apresentados em cópias autenticadas ou 

em cópias simples acompanhadas dos respectivos originais. 
A análise de aproveitamento de estudos será feita após o deferimento da matrícula e 

apontará se o candidato iniciará o curso a partir do primeiro semestre (descontando-se, 
eventualmente, ao longo do curso, as disciplinas aproveitadas) ou a partir de um semestre 
mais avançado. 

A carga horária máxima a ser dispensada será de 1/3 do curso em andamento.  
 

8. PROGRAMA DE BOLSAS SOCIAIS DE ESTUDO 
 

A FACSFX possui um Programa de Bolsas Sociais para alunos da graduação, que 
cobre 100% do valor das mensalidades, durante todo o curso.  
 Poderão participar do processo, de que trata o item 8 deste Edital, alunos que 
cursarão a graduação em Enfermagem, desde que, comprovadamente, atendam aos 
requisitos previstos na Lei 12.101/2009 e ao Decreto 8.242/2014, conforme item 8.1 deste 
edital.  

O número de bolsas ofertadas no semestre depende do cumprimento do percentual 
mínimo exigido por Lei e poderá inclusive, não ser ofertada, desde que o percentual tenha 
sido atingido.  
 
8.1 DOS REQUISITOS BÁSICOS  

8.1.1 Pode concorrer ao benefício o aluno que atenda aos requisitos descritos 
abaixo:  
a) atender aos requisitos previstos na Lei 12.101/2009 e no Decreto 8.242/2014 

(critérios socioeconômicos);  
b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) não ser graduado, mesmo que em outra instituição de ensino; 
d) não usufruir de bolsa de estudo com recursos oriundos do Governo (Federal, 

Estadual, Municipal e Distrital) para o nível de ensino correspondente àquele que esteja 
concorrendo, salvo o Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, desde que seja para o 
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mesmo curso/turno no qual o aluno esteja utilizando a bolsa social e participar do vestibular 
relacionado à este Edital;  

e) ser classificado no vestibular dentro do número de bolsas ofertadas.  
f) preencher o formulário do Questionário Socioeconômico disponível no ato da 

inscrição no vestibular e também o Questionário Socioeconômico Completo disponível no 
site da FACSFX para entrega juntamente com os demais documentos solicitados para 
matrícula.  

g) comprovar renda do grupo familiar per capita bruta de até 1,5 (um salário mínimo 
e meio).  

h) inscrever-se neste Processo Seletivo de Bolsa Social de Estudo, nas datas 
previstas neste Edital.  

i) apresentar no ato da matrícula os documentos relacionados no Anexo I, referentes 
à inscrição no processo seletivo de bolsas sociais.  

j) o candidato aprovado no vestibular e que não atender os requisitos básicos, terá 
seu pedido de bolsa indeferido. 
 
8.2. A Faculdade São Francisco Xavier não se responsabilizará por inscrições não 
recebidas por quaisquer motivos de falhas de comunicação, procedimentos indevidos, bem 
como outros fatores externos que impossibilitem a efetivação da mesma, sendo de 
responsabilidade do candidato/responsável acompanhar a situação de sua inscrição. 
 
8.3 A Faculdade São Francisco Xavier se reserva o direito de não formar turmas previstas 
no item 2 deste edital, caso não haja um número mínimo de candidatos para 
preenchimento das respectivas vagas. 
 
8.4 Critérios de Desempate  

8.4.1.  1º - Classificação no Vestibular. 
 2º - Renda per capita bruta por grupo familiar. 
 3º - Maior número de membros do grupo familiar 

4º - Candidato mais velho 
 5º - Sorteio 

 
8.5. Cancelamento do Benefício  

8.5.1. O benefício poderá ser cancelado a qualquer tempo, em caso de constatação 
de falsidade da informação prestada ou de inidoneidade de documento apresentado.  

8.5.2. A documentação em desacordo com as normas exigidas no Edital e previstas 
na lei, a serem apresentadas no ato de matrícula. 

8.5.3 O bolsista será submetido à análise de rendimento acadêmico semestralmente, 
a fim de que seja constatada a sua aptidão para a renovação do benefício e para manter-se 
no programa, o bolsista integral ou parcial, deverá ser aprovado em no mínimo 75% 
(setenta e cinco por cento) das disciplinas cursadas em cada semestre letivo. 

8.5.4 O aluno bolsista matriculado que abandone ou desista do curso, não poderá 
participar de um novo processo seletivo de bolsas até o prazo final de integralização da 
carga horária de sua matrícula inicial.  
8.6. Validade do Benefício  

8.6.1. O benefício corresponde ao curso e deverá ser renovado anualmente. 
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8.7 Da Análise dos Documentos  
 8.7.1.  O candidato deverá preencher e entregar, juntamente com os demais 
documentos solicitados, o Questionário Socioeconômico Completo, disponibilizado no site 
da Faculdade.  

8.7.2. Não serão analisados processos com documentação incompleta e/ou 
questionário socioeconômico incompleto e/ou rasurado. Nesses casos, o benefício será 
indeferido e o aluno passará para a condição de DESCLASSIFICADO. 

8.7.3. A Faculdade São Francisco Xavier poderá indicar um representante para, a 
qualquer tempo, realizar a visita domiciliar para análise das informações fornecidas à 
Instituição.  

8.7.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato a observância do local, para 
entrega do Formulário Socioeconômico da Bolsa Social de Estudo e documentos 
obrigatórios, bem como o acompanhamento dos prazos definidos no Edital. 

8.7.5. O candidato que não comparecer para a entrega da documentação no dia 
programado será eliminado do Processo de Seleção da Bolsa Social de Estudo.  

8.7.6. A Bolsa Social de Estudo somente terá validade após a assinatura do Termo 
de Matrícula/Adesão. O candidato/responsável financeiro que não assinar o Termo de 
Matrícula/Adesão dentro do período estabelecido neste Edital, conforme o cronograma, 
terá a sua Bolsa cancelada. 
 
8.8. Dos Resultados e da Efetivação da Matrícula 

8.8.1. O resultado final será divulgado, na Secretaria e no site da Faculdade São 
Francisco Xavier (www.fsfx.com.br/faculdade) no dia 02 de março de 2023, a partir das 19 
horas. 

8.8.2. Os candidatos classificados e contemplados, para efetivação de matrícula e 
assinatura do Termo de Matrícula/Adesão, deverão comparecer à Secretaria da Faculdade 
São Francisco Xavier, localizada na Av. Itália, 1910, bairro Cariru, Ipatinga/MG, após 
comunicação de aprovação portando todos os documentos exigidos, constantes no ANEXO 
I e no item 10.2 deste edital.  

 
9. PROGRAMA DE BOLSAS DE ESTUDO POR LIBERALIDADE INSTITUCIONAL 

 
A FACSFX possui um Programa de Bolsa de estudo por liberalidade institucional 

para alunos da graduação que cobre 50% do valor das mensalidades, durante todo o 
curso.  
 Poderão participar do processo, de que trata o item 9 deste Edital, alunos que 
cursarão a graduação em Enfermagem, desde que, comprovadamente, atendam aos 
requisitos previstos neste edital.  

O número de bolsas ofertadas no semestre depende do cumprimento do percentual 
mínimo definido pela instituição e poderá inclusive, não ser ofertada, desde que o 
percentual tenha sido atingido.  
 
9.1 DOS REQUISITOS BÁSICOS  

9.1.1 Pode concorrer ao benefício o aluno que atenda aos requisitos descritos 
abaixo:  
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
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b) possuir ou não qualquer tipo de graduação, mesmo que em outra instituição 
de ensino; 

c) não usufruir de bolsa de estudo com recursos oriundos do Governo (Federal, 
Estadual, Municipal e Distrital) para o nível de ensino correspondente àquele que esteja 
concorrendo, salvo o Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, desde que seja para o 
mesmo curso/turno no qual o aluno esteja utilizando a bolsa social e participar do vestibular 
relacionado à este Edital;  

d) preencher o formulário do Questionário Socioeconômico disponível no ato da 
inscrição no vestibular e também o Questionário Socioeconômico Completo disponível no 
site da FACSFX para entrega juntamente com os demais documentos solicitados para 
matrícula.  

e) comprovar renda do grupo familiar per capita bruta de até 2 (dois salários 
mínimos) ou para ao alunos que possuam nota no ENEM entre os anos de 2016 a 2021 
com as seguintes notas e descontos correspondentes: 
• 50% desconto para todo o curso: o candidato deverá apresentar Nota de ENEM 
igual ou superior a 650 pontos.  
• 30% desconto para todo o curso: o candidato deverá apresentar Nota de ENEM 
entre 500 a 649 pontos.  
• 10% desconto para todo o curso: o candidato deverá apresentar Nota de ENEM 
entre 450 a 499 pontos.   

f) inscrever-se no Processo Seletivo, nas datas previstas neste Edital.  
g) apresentar no ato da matrícula os documentos relacionados no Anexo I, 

referentes à inscrição no processo seletivo de bolsas por liberalidade institucional.  
h) ser classificado no vestibular dentro do número de bolsas ofertadas.  
i) o candidato aprovado no vestibular e que não atender os requisitos básicos, terá 

seu pedido de bolsa indeferido. 
 j) Importante: Os descontos não são cumulativos. Prevalece o maior desconto.  
 
9.2. A Faculdade São Francisco Xavier não se responsabilizará por inscrições não 
recebidas por quaisquer motivos de falhas de comunicação, procedimentos indevidos, bem 
como outros fatores externos que impossibilitem a efetivação da mesma, sendo de 
responsabilidade do candidato/responsável acompanhar a situação de sua inscrição. 
 
9.3 A Faculdade São Francisco Xavier se reserva o direito de não formar turmas previstas 
no item 2 deste edital, caso não haja um número mínimo de candidatos para 
preenchimento das respectivas vagas. 
 
9.4 Critérios de Desempate  

9.4.1.  1º - Classificação no Vestibular. 
 2º - Renda per capita bruta por grupo familiar. 
 3º - Maior número de membros do grupo familiar 

4º - Candidato mais velho 
 5º - Sorteio 

 
9.5. Cancelamento do Benefício  

9.5.1. O benefício poderá ser cancelado a qualquer tempo, em caso de constatação 
de falsidade da informação prestada ou de inidoneidade de documento apresentado.  
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9.5.2. A documentação em desacordo com as normas exigidas no Edital a serem 
apresentadas no ato de matrícula. 

9.5.3 O bolsista será submetido à análise de rendimento acadêmico semestralmente, 
a fim de que seja constatada a sua aptidão para a renovação do benefício e para manter-se 
no programa, o bolsista parcial, deverá ser aprovado em no mínimo 75% (setenta e cinco 
por cento) das disciplinas cursadas em cada semestre letivo. 
 
9.6. Validade do Benefício  

9.6.1. O benefício corresponde ao curso e deverá ser renovado anualmente 
seguindo os mesmos critérios de concessão do benefício. 
 
9.7 Da Análise dos Documentos  
 9.7.1.  O candidato deverá preencher e entregar, juntamente com os demais 
documentos solicitados, o Questionário Socioeconômico Completo, disponibilizado no site 
da Faculdade.  

9.7.2. Não serão analisados processos com documentação incompleta e/ou 
questionário socioeconômico incompleto e/ou rasurado. Nesses casos, o benefício será 
indeferido e o aluno passará para a condição de DESCLASSIFICADO. 

9.7.3. A Faculdade São Francisco Xavier poderá indicar um representante para, a 
qualquer tempo, realizar a visita domiciliar para análise das informações fornecidas à 
Instituição.  

9.7.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato a observância do local, para 
entrega do Formulário Socioeconômico da Bolsa de Estudo e documentos obrigatórios, 
bem como o acompanhamento dos prazos definidos no Edital. 

9.7.5. O candidato que não comparecer para a entrega da documentação no dia 
programado será eliminado do Processo de Seleção da Bolsa de Estudo.  

9.7.6. A Bolsa Social de Estudo somente terá validade após a assinatura do Termo 
de Matrícula/Adesão. O candidato/responsável financeiro que não assinar o Termo de 
Matrícula/Adesão dentro do período estabelecido neste Edital, conforme o cronograma, 
terá a sua Bolsa cancelada. 
 
9.8. Dos Resultados e da Efetivação da Matrícula 

9.8.1. O resultado final será divulgado, na Secretaria e no site da Faculdade São 
Francisco Xavier (www.fsfx.com.br/faculdade) no dia 02 de março de 2023, a partir das 19 
horas. 

9.8.2. Os candidatos classificados e contemplados, para efetivação de matrícula e 
assinatura do Termo de Matrícula/Adesão, deverão comparecer à Secretaria da Faculdade 
São Francisco Xavier, localizada na Av. Itália, 1910, bairro Cariru, Ipatinga/MG, após 
comunicação de aprovação portando todos os documentos exigidos, constantes no ANEXO 
I e no item 10.2 deste edital.  
 

10. DOS RESULTADOS E DA MATRÍCULA  
  
O resultado geral da primeira chamada do Processo Seletivo estará disponível no dia 
02/03/2022 através do site www.fsfx.com.br/faculdade  
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10.1. A matrícula dos candidatos classificados no Processo Seletivo da Faculdade São 
Francisco Xavier e de Bolsas Sociais acontecerá de forma presencial na secretaria da 
Faculdade São Francisco Xavier, em Ipatinga, na Av. Itália, 1910 – Cariru após 
agendamento de horário através dos seguintes meios:  

 Email: faculdade@fsfx.com.br  

 Central de Atendimento por WhatsApp: (31) 97135-2914 – Opção 6 

 Telefones: (31) 3830-5820 | 3830-5832 | 3830-5822 
10.1.1. A Faculdade São Francisco Xavier está cumprindo todas as determinações 

para a segurança sanitária em razão da pandemia COVID-19. Ao comparecer à escola, o 
candidato deverá usar máscara e cumprir as recomendações dispostas no local de 
atendimento. Tais medidas são para a segurança de todos. 

10.1.2 - Horário das Matrículas presenciais é de 8h às 22h, com intervalo para 
almoço entre 11h 30min e 13h;  
 
10.2. No ato da matricula, o classificado se obriga a apresentar a seguinte documentação, 
na forma regimental, sob pena de perda do direito de ingresso:  
a) Prova de conclusão do Ensino Médio ou equivalente, Certificado e respectivo Histórico 

Escolar, assim declarado por órgão competente (1 via original e 1 fotocópia).  
b) Prova de estar o requerente em dia com suas obrigações eleitorais (fotocópia);  
c) Prova de quitação com o Serviço Militar (fotocópia);  
d) Carteira de identidade (fotocópia);  
e) CPF (fotocópia);  
f) Certidão de Nascimento ou Casamento (fotocópia);  
g) Comprovante de endereço - Luz, água ou telefone; 
h) Uma Foto 3x4  
i) Documentos do responsável financeiro – pai, mãe ou tutor (para aluno menor de idade 

ou em casos específicos). 
a. Cédula de Identidade; 
b. CPF; 
c. Comprovante de endereço - Luz, água ou telefone. 

j) Para a efetivação da matrícula, será emitido e assinado Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais.  

k) O pagamento da 1ª parcela da semestralidade deverá ser feita via boleto bancário e 
estará a matrícula condicionada ao mesmo.  

10.2.1 Caso o aluno seja classificado para bolsa social, também será necessário a 
apresentação de toda a documentação disponível no ANEXO I deste edital.  

 
10.3. Perderá o direito à vaga o candidato que não apresentar os documentos 
relacionados no item 9.2 deste edital, não havendo matrícula condicional.  
 
10.4. O candidato que, para a matrícula, servir-se de documento falso ou inidóneo terá a 
matrícula anulada, perderá as taxas pagas e ficará sujeito às punições previstas em Lei.  
 
10.5. Após convocação de todos os classificados e restando ainda vaga nos termos do 
item 2 deste Edital, poderá a Faculdade São Francisco Xavier aceitar matrícula de 
candidato selecionado em 2ª chamada, ou demais chamadas, mediante prova de redação, 
observando o item 5 desse edital, ou alternativamente, aproveitamento da nota geral da 
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prova do ENEM, conforme critérios do próprio ENEM, além de graduado para obtenção de 
novo título e/ou transferência, até o limite das vagas autorizadas, nos termos regimentais.  

10.5.1 Os candidatos selecionados serão classificados por ordem decrescente da 
nota obtida, conforme o número total de vagas remanescentes no curso.  

 
11. DOS DESCONTOS 

 
  Serão contemplados com desconto de 15% do valor total da mensalidade, desde 
que pagas até a data de vencimento os seguintes candidatos:  
a) Funcionários do Sistema Usiminas (Usiminas, Usiminas Mecânica, Usiroll, Unigal 
Usiminas) e dependentes legais;  
b) Funcionários da FSFX (Fundação São Francisco Xavier) e dependentes legais; 
c) Ex-alunos que concluíram o Ensino Médio e Cursos Técnicos no CSFX (Colégio São 
Francisco Xavier). 
 
11.1.  Para irmãos: 2º irmão matriculado tem 15% de desconto estudando na Faculdade 
São Francisco Xavier ou Colégio São Francisco Xavier.  
 
11.2.  Descontos de sindicatos (SAAENE, SINPRO ou outros) nas formas da lei específica.  
 
11.3. Os descontos não são cumulativos.  
 
Obs. Os descontos ofertados neste edital, somente serão concedidos nas parcelas pagas 
até a data de seu vencimento. 
 

12. DO PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI  
 
 O Programa Universidade para Todos - Prouni tem como finalidade a concessão de 
bolsas de estudo integrais e parciais em cursos de graduação, em instituições de ensino 
superior privadas. Criado pelo Governo Federal em 2004 e institucionalizado pela Lei nº 
11.096, em 13 de janeiro de 2005. A FACULDADE SÃO FRANCISCO XAVIER participa do 
PROUNI ofertando bolsas de estudo de 100% para o curso de Enfermagem. Os candidatos 
são selecionados pelas notas obtidas no Exame Nacional do Ensino Médio - Enem 
conjugando-se, desse modo, inclusão à qualidade e mérito dos estudantes com melhores 
desempenhos acadêmicos. 
 

13. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 
 
  O Sicoob Vale do Aço lançou nova linha de crédito direcionada aos estudantes do 
curso de Enfermagem da Faculdade São Francisco Xavier.  

Financie até 50% do curso com taxas acessíveis e comece a pagar depois que 
formar. Linha de Crédito destinada à Estudantes de Enfermagem devidamente 
matriculados na FACSFX. 

Mais informações através do link: http://www.sicoobvaledoaco.com.br/626fdbce-
4da0-4f05-8b93-ae5443854616  

Condições da linha de crédito e documentação necessária, procurar a agência do 
Sicoob Vale do Aço mais próxima da sua casa, de segunda à sexta das 10h às 16h.  
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14. EQUIDADE: UNICIDADE E IRREVOGABILIDADE DE CRITÉRIOS 
 
  Em respeito aos princípios de equidade descritos no parecer CP98/99 do CNE, os 
critérios para apuração de resultados e classificação descritos neste edital são únicos para 
todos os candidatos e irrevogáveis. Consequentemente: não haverá revisão ou vista de 
provas em nenhuma hipótese, não serão fornecidos originais, nem cópias das provas e não 
serão aceitos pedidos de revisão de nenhuma das avaliações realizadas. 

A FACSFX não fornece análises individuais de resultados, não realiza atendimentos 
individuais de candidatos e se reserva ao direito de abster-se de responder a qualquer 
solicitação deste tipo. 
 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
 O Processo Seletivo, objeto deste edital, é válido para a matrícula no primeiro 
semestre letivo de 2023, ficando anulados quaisquer resultados nele obtidos se a mesma, 
por qualquer motivo, deixar de se efetivar.  
 
15.1. A Faculdade São Francisco Xavier se reserva o direito de não formar turmas 
previstas no item 2 deste edital, caso não haja um número mínimo de candidatos para 
preenchimento das respectivas vagas.   
 
15.2. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, os editais normais, 
complementares ou avisos oficiais que vierem a ser publicados pela Faculdade São 
Francisco Xavier.  
 
15.3. A inscrição do candidato implica a aceitação das normas e condições fixadas neste 
edital.  
 
15.4. Os casos omissos serão analisados pela Coordenação do Vestibular.  
 
15.5. Para os alunos matriculados poderá ser feito uma adaptação na matriz curricular 
vigente, alternando ou intercalando as disciplinas cursadas juntamente com turmas de 
alunos veteranos em curso. 
 
15.6. Para conhecimento de todos, o presente edital será afixado em lugar público e lhe 
será dada a divulgação exigida na forma da lei.  
 
Dúvidas poderão ser esclarecidas junto à secretaria acadêmica da Faculdade São 
Francisco Xavier.  
 

Ipatinga, 21 de novembro de 2022 
 

  
_______________________________________________________ 

Solange Liége dos Santos Prado 
Diretora – Faculdade São Francisco Xavier 
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– ANEXO I – 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA 

PARA ALUNOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO DE BOLSA SOCIAL  

 
Para fins de comprovação das informações declaradas, o candidato/responsável legal e/ou 
financeiro, quando convocado pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SÃO FRANCISCO XAVIER – FESFX, 
deverá entregar o Formulário Socioeconômico da Bolsa Social de Estudo conforme orientação da 
instituição, devidamente assinado e datado, juntamente com as CÓPIAS DIGITALIZADAS LEGÍVEIS 
em formato PDF, não será aceito fotos da documentação, dos documentos relacionados abaixo:  
 
1. FORMULÁRIO SOCIOECONÔMICO 

a) Apresentar Formulário Socioeconômico da Bolsa Social de Estudo, devidamente 
preenchido, sem rasuras, datado e assinado pelo candidato (quando maior de 18 anos) 
/responsável legal e/ou financeiro. O modelo encontra-se disponível no site 
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2022/11/Question%C3%A1rio-
S%C3%B3cio-Econ%C3%B4mico-2023-1.xlsx  
 

2. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE E DOS MEMBROS DE SEU GRUPO FAMILIAR 
a) Apresentar a cópia digitalizada do RG e CPF de TODOS os membros do grupo familiar 

maiores de 18 (dezoito) anos;  
b) Apresentar a cópia digitalizada da Certidão de Nascimento ou RG de TODOS os membros do 

grupo familiar menores de 18 (dezoito) anos; 
c) Em caso de pais ou responsáveis falecidos, apresentar cópia digitalizada da Certidão de 

Óbito; 
d) Nos casos de guarda não compartilhada o responsável deverá apresentar a decisão judicial 

de guarda ou tutela;  
e) Caso compartilhada deverá apresentar a cópia digitalizada da decisão judicial que comprove 

tal situação;  
f) Caso a guarda ou a decisão judicial de pensão alimentícia, não tenham sido judicialmente 

formalizadas, deverá encaminhar a Declaração de Guarda, com reconhecimento de firma. O 
modelo encontra-se disponível no https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-
content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Guarda.pdf , em conformidade 
com a legislação vigente.  
 

3. COMPROVANTE DE ESTADO CIVIL  
a) Casados: Apresentar a cópia digitalizada da Certidão de Casamento, Escritura Pública ou 

Declaração de União Estável;  
b) União Estável: Apresentar a cópia digitalizada da declaração correspondente. Caso a união 

ainda não tenha sido judicialmente formalizada, os interessados deverão fazê-la, 
preenchendo uma declaração específica, com assinatura das partes e reconhecimento de 
firma. Encontra-se disponível no https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-
content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Unia%CC%83o-
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Esta%CC%81vel.pdf, o modelo de Declaração de União Estável, em conformidade com a 
legislação vigente;  

c) Divorciados: Nos casos de divórcio, deverá apresentar a cópia digitalizada da Certidão de 
Casamento com a respectiva averbação, ou cópia da decisão judicial. Caso o divórcio não 
tenha sido judicialmente formalizado, deverá ser apresentada a Declaração de Separação de 
Corpos, com reconhecimento de firma. O modelo encontra-se disponível no 
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-
content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Separac%CC%A7a%CC%83o-de-
Corpos.pdf, em conformidade com a legislação vigente;  

d) Pais Solteiros com Filhos: Declaração com firma reconhecida em cartório, informando o 
estado civil atual. O modelo de Declaração de Estado Civil encontra-se disponível no 
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-
content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Estado-Civil.pdf, em 
conformidade com a legislação vigente.  
 

4. COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO  
a) Cópia da última (mais recente) conta de água e conta de luz do endereço/residência do 

responsável; 
b) Apresentar a cópia digitalizada dos comprovantes de residência emitidos por serviço de 

postagem ou internet a no máximo 06 (seis) meses anteriores à data de término da entrega 
da documentação, em nome de TODOS os membros do grupo familiar maiores de 18 
(dezoito) anos, e daqueles com 16 (dezesseis) anos completos, emancipados ¹ na forma da 
lei;  

¹ Formas de emancipação previstas em lei: pela concessão dos pais mediante escritura pública 
ou por sentença judicial, pelo casamento, pelo exercício de emprego público efetivo, pelo 
exercício de estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego desde 
que o menor com 16 (dezesseis) anos completos possua renda própria decorrente de tal vínculo 
empregatício.   
c) Caso não haja a comprovação de residência nos moldes acima descritos, encontra-se 

disponível no https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-
content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Reside%CC%82ncia.pdf, o 
modelo de Declaração de Residência, em conformidade com a legislação vigente, a ser 
assinado pelo proprietário/locatário do imóvel, com firma devidamente reconhecida;  

d) Os cônjuges ou conviventes poderão apresentar apenas 01 (um) comprovante de residência 
nominal a um dos dois, desde que legalmente casados ou em União Estável, conforme 
estabelecido no item 3, alínea “b”.  
 

5. CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS)  
a) TODOS os membros do grupo familiar maiores de 18 (dezoito) anos deverão apresentar, a 

cópia digitalizada das páginas da CTPS DIGITAL. Para obtenção do referido documento, o 
solicitante deverá estar previamente cadastrado no endereço eletrônico: 
https//:acesso.gov.br. 
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1º) Acesse a CTPS Digital através do 
endereço eletrônico: 
https://servicos.mte.gov.br/ ou pela  
loja virtual Apple Store da Apple e no 
Play Store do Android: 

 
2º) Digite seu CPF e clique em avançar 
ou crie sua conta:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3º) Digite sua senha e depois clique 
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em entrar: 
 
 

4º) Ao abrir a tela com registros, clique 
em enviar. 
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5º) Selecione as seguintes opções: 
(x) Todos os dados da carteira 
(x) Todos os dados pessoais 
(x) Todos os contratos 
Depois clique no símbolo laranja para 
gerar o arquivo: 

 
6º) Após gerar o arquivo, clique em 
enviar ou salvar: 
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6. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA  
a) Apresentar a cópia digitalizada de TODAS as páginas e o recibo de entrega da última 

Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF - Exercício 2021/Ano Calendário 
2020), de TODOS os membros do grupo familiar maiores de 18 (dezoito) anos, ou 
emancipados na forma da lei;  

b) Os maiores de 18 (dezoito) anos não declarantes de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), 
deverão acessar o endereço: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp e 
imprimir a consulta, informando que não consta declaração na base de dados do 
correspondente ano solicitado, a ser entregue com os demais documentos.  
 

7. COMPROVANTES DE RENDIMENTO  
7.1. Para o assalariado, independentemente de ser funcionário público ou empregado de 
instituição privada:  

a) Apresentar a cópia digitalizada dos 03 (três) últimos contracheques (março, abril e 
maio/2021); 

b) Caso o integrante do grupo familiar possua recebimento de 13º (décimo terceiro salário), 
este contracheque também deverá ser apresentado. 
 
7.2. Para atividade rural:  

a) Declaração de Atividade Remunerada assinada, com firma devidamente reconhecida, 
informando o tipo de atividade e o valor médio recebido mensalmente. Encontra-se 
disponível no https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-
content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Atividade-Remunerada.pdf, o 
modelo de Declaração de Atividade Remunerada, em conformidade com a legislação 
vigente; 

c) Notas fiscais de venda dos últimos 03 (três) meses (março, abril e maio/2021), caso houver. 
 
7.3. Para aposentados e pensionistas:  

d) Caso haja algum integrante do grupo familiar aposentado e/ou pensionista, este deverá 
apresentar a cópia digitalizada do comprovante do recebimento relativo aos 03 (três) 
últimos meses (março, abril e maio/2021). O comprovante de pagamento poderá ser 
emitido presencialmente em qualquer agência da Previdência Social, ou ainda, pelo 
endereço eletrônico https://meu.inss.gov.br/central/index.html, e/ou no órgão que recebe 
a referida aposentadoria.  
 
7.4. Para os autônomos e profissionais liberais:  

a) Declaração de Atividade Remunerada assinada, com firma devidamente reconhecida, 
informando o trabalho/atividade e o valor médio recebido mensalmente. Encontra-se 
disponível no https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-
content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Atividade-Remunerada.pdf, o 
modelo de Declaração de Atividade Remunerada, em conformidade com a legislação 
vigente;  

b) Caso o integrante do grupo familiar seja autônomo ou profissional liberal e recolha a 
Previdência Social através da Guia da Previdência Social (GPS), este deverá apresentar a 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Atividade-Remunerada.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Atividade-Remunerada.pdf
https://meu.inss.gov.br/central/index.html
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Atividade-Remunerada.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Atividade-Remunerada.pdf
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cópia digitalizada da última guia de recolhimento, compatível com a renda declarada, 
acompanhada do comprovante de pagamento.  
7.5. Para os microempreendedores individuais:  

a) Declaração de Atividade Remunerada assinada, com firma devidamente reconhecida, 
informando o tipo de atividade e o valor médio recebido mensalmente. Encontra-se 
disponível no https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-
content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Atividade-Remunerada.pdf, o 
modelo de Declaração de Atividade Remunerada, em conformidade com a legislação 
vigente;  

b) Apresentar a cópia digitalizada do Certificado de Microempreendedor Individual;  
c) Apresentar a cópia digitalizada da Declaração Anual do Simples Nacional de 

Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI);  
d) Apresentar a cópia digitalizada da última Guia da Previdência Social (GPS), compatível com 

a renda declarada, acompanhada do comprovante de pagamento.  
 
7.6. Para os sócios e dirigentes de empresas:  

a) Apresentar a cópia digitalizada dos 03 (três) últimos comprovantes de rendimento (PRÓ-
LABORE) (março, abril e maio/2021);  

b) Apresentar a cópia digitalizada do Requerimento Empresarial e/ou Contrato Social com a 
composição da empresa e, sendo o caso, as alterações contratuais;  

c) Apresentar a cópia digitalizada da última guia de recolhimento à Previdência Social (GPS), 
compatível com a renda declarada, acompanhada do comprovante de pagamento, caso 
houver.  
 
7.7. Para os estagiários:  

a) Apresentar, a cópia digitalizada do Contrato de Estágio, Termo Aditivo (se houver) ou 
declaração de rendimentos do órgão competente, desde que conste a vigência do contrato 
e o valor da remuneração.  
 
7.8. Para pensão alimentícia:  

a) Apresentar, a cópia digitalizada do comprovante atualizado de recebimento de pensão 
alimentícia e cópia da decisão judicial, do acordo homologado judicialmente ou da 
escritura pública que a instituiu;  

b) Nos casos de recebimento de pensão alimentícia decorrente de pagamento espontâneo, 
sem força de decisão judicial, o candidato/responsável legal e/ou financeiro deverá 
apresentar declaração pertinente, com firma devidamente reconhecida, juntamente com o 
comprovante de depósito atualizado, se for o caso. Encontra-se disponível no 
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-
content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Recebimento-de-
Pensa%CC%83o-Alimenti%CC%81cia.pdf, o modelo de Declaração de Recebimento de 
Pensão Alimentícia para menores ou maiores de 18 (dezoito) anos, em conformidade com 
a legislação vigente;  

c) Caso não receba pensão alimentícia ou ajuda financeira, o membro do grupo familiar 
deverá apresentar, declaração comprovando tal situação, com firma devidamente 
reconhecida. Encontra-se disponível no https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-

https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Atividade-Remunerada.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Atividade-Remunerada.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Recebimento-de-Pensa%CC%83o-Alimenti%CC%81cia.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Recebimento-de-Pensa%CC%83o-Alimenti%CC%81cia.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Recebimento-de-Pensa%CC%83o-Alimenti%CC%81cia.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Na%CC%83o-Recebimento-de-Pensa%CC%83o-Alimenti%CC%81cia-e-Ajuda-Financeira.pdf
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content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Na%CC%83o-Recebimento-de-
Pensa%CC%83o-Alimenti%CC%81cia-e-Ajuda-Financeira.pdf, o modelo de Declaração de 
Não Recebimento de Pensão Alimentícia e Ajuda Financeira em conformidade com a 
legislação vigente.  
 
7.9. Para rendimentos oriundos de aluguel ou arrendamento de bens móveis e imóveis:  

a) Apresentar a cópia digitalizada do contrato de locação ou arrendamento devidamente 
registrado em cartório, caso houver;  

b) Apresentar a cópia digitalizada dos 03 (três) últimos comprovantes de recebimento. 
 
PARA OUTROS RENDIMENTOS 
7.10. Ajuda Financeira: 

a) Nos casos de recebimento de ajuda financeira, deverá ser apresentada Declaração de 
Ajuda Financeira, com reconhecimento de firma. O modelo encontra-se disponível no 
http://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-
content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Ajuda-Financeira.pdf, em 
conformidade com a legislação vigente.  

b) Existindo outros tipos de rendimento não abrangidos por este Edital Normativo, o 
candidato deverá verificar com a FESFX a documentação necessária a ser apresentada, no 
intuito de comprovar a origem de tais recebimentos.  
 
7.11. Desempregados:  

a) Caso tenha ficado desempregado nos últimos 5 (cinco) meses que antecederam o período 
do processo seletivo e/ou renovação o candidato ou quaisquer membros do grupo familiar 
maiores de 18 (dezoito) anos, apresentar a cópia da rescisão do contrato de trabalho, bem 
como os comprovantes de recebimento do Seguro Desemprego, quando for o caso.  

b) Caso não tenha parcelas de seguro desemprego a receber, além de ser apresentada a cópia 
digitalizada da rescisão, o candidato ou quaisquer membros do grupo familiar maiores de 
18 (dezoito) anos, deverão apresentar declaração individual informando tal situação, com 
reconhecimento de firma. Está disponível o modelo de Declaração de Atividade 
Remunerada https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-
content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Atividade-Remunerada.pdf ou 
Declaração de Inexistência de Atividade Remunerada no 
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-
content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Inexiste%CC%82ncia-de-
Atividade-Remunerada.pdf, em conformidade com a legislação vigente.  
 
7.12. Inexistência de atividade remunerada:  

a) Nos casos de inexistência de atividade remunerada advinda de recursos próprios, para os 
maiores de 18 (dezoito) anos ou menores emancipados na forma da legislação vigente, 
deve ser apresentada declaração individual informando tal situação, com reconhecimento 
de firma. Está disponível o modelo de Declaração de Inexistência de Atividade 
Remunerada no https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-
content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Inexiste%CC%82ncia-de-
Atividade-Remunerada.pdf, em conformidade com a legislação vigente.  

https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Na%CC%83o-Recebimento-de-Pensa%CC%83o-Alimenti%CC%81cia-e-Ajuda-Financeira.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Na%CC%83o-Recebimento-de-Pensa%CC%83o-Alimenti%CC%81cia-e-Ajuda-Financeira.pdf
http://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Ajuda-Financeira.pdf
http://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Ajuda-Financeira.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Inexiste%CC%82ncia-de-Atividade-Remunerada.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Inexiste%CC%82ncia-de-Atividade-Remunerada.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Inexiste%CC%82ncia-de-Atividade-Remunerada.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Inexiste%CC%82ncia-de-Atividade-Remunerada.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Inexiste%CC%82ncia-de-Atividade-Remunerada.pdf
https://www.fsfx.com.br/faculdade/wp-content/uploads/2021/05/Declarac%CC%A7a%CC%83o-de-Inexiste%CC%82ncia-de-Atividade-Remunerada.pdf
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– ANEXO II – CRONOGRAMA 

 

DATA/PERÍODO ETAPA LOCAL 

21/11/2022 

Divulgação do Edital do Processo 
Seletivo para o 1º semestre de 
2022 - Faculdade São Francisco 

Xavier 

Site da FACSFX – 
www.fsfx.com.br/faculdade 

21/11/2022 à 
24/02/2023 

Inscrição na primeira chamada do 
Vestibular e Processo de Bolsa 

Social  

Site da FACSFX – 
www.fsfx.com.br/faculdade 

21/11/2022 à 
24/02/2023 Realização das provas online 

Site da FACSFX – 
www.fsfx.com.br/faculdade 

02/03/2023 

Resultado final do Processo de 
Seleção (classificados, excedentes 

e contemplados com Bolsas) e 
orientações para matrícula  

Site da FACSFX – 
www.fsfx.com.br/faculdade 

21/11/2022 à 
24/02/2023 

Matrícula para o candidato 
classificado e convocado 

Secretaria da FACSFX (Av. Itália, 
1910, Cariru, Ipatinga/MG)  

03/03/2023 

Comprovação dos documentos 
no processo de Seleção para 
Bolsa Social e efetivação da 

matrícula presencialmente – com 
horário agendado através do 

telefone 3830-5820 ou e-mail: 
faculdade@fsfx.com.br  

Secretaria da FACSFX (Av. Itália, 
1910, Cariru, Ipatinga/MG) 

01/02/2023 Início das aulas. 
FACSFX (Av. Itália, 1910, Cariru, 

Ipatinga/MG) 

02/03/2023 
Data Final para recebimento de 

novos alunos 
Secretaria da FACSFX (Av. Itália, 

1910, Cariru, Ipatinga/MG)  
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